
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.850, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 7.039, de 22 de dezembro 
de 2021. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e 
cinco mil reais) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
0204 
02 04 04 
04.123.0064.2480.0000 
322 3.3.90.14.00 
325 3.3.90.39.00 
02 08 
02 08 01 
23.691.0003.2062.0000 
737 3.3.90.30.00 
02 09 
02 09 05 
08.243.0048.2017.0000 
938 4.4.90.52.00 
02 12 
02 12 01 
18.541.0077.2001.0000 
1229 4.4.90.52.00 
0214 
02 14 01 
13.122.0003.2049.0000 
1369 3.3.90.39.00 
02 14 03 
13.392.0019.2704.0000 
1425 3.3.90.30.00 
1428 3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
APOIO AO DESENV.DE ATIV.DO PARQUE "JORGE A DE OLI 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
CONSELHO TUTELAR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - GESTAO 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E SERVIÇOS 
OP.MANUT.DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
GERENCIA DE EVENTOS 
EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Total ................................................................. R$ 

1.000,00 
5.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

210.000,00 

15.000,00 

10.000,00 
20.000,00 

265.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto, 
serão provenientes de excesso de arrecadação a ser verificado d1,1rante o 
Exercício de 2022 na Fonte de Recursos do Tesou , nos termo§.__çiifdfsposto no 
artigo 43, § 1 º, inciso li da Lei 4.320 de 17 de M ço de 1.9 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de SU" ,,1-,1;,..~ 
Prefeitura Municipal de Assis, em 19 d~u 

p 
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